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Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Fazenda Santa Maria, Lote 01, Gleba 02, do Loteamento
Fazenda Serra", com área registrada de trezentos e quarenta e quatro
hectares, noventa e um ares e quatro centiares, e área medida de
trezentos e quarenta e seis hectares, noventa e nove ares e trinta e
quatro centiares, situado no Município de Praia Norte, objeto do
Registro no R-2-03, fls. 03, Livro 2-A, do Cartório de Registro de
Imóveis de Praia Norte, Comarca de Augustinópolis, Estado do To-
cantins (Processo INCRA/SR-26/no 54400.003308/2007-16); e

II - "Fazenda Poço Azul - Lotes 100, 106, 107, 145, 146, 147
e 148 - Loteamento Marianópolis, Gleba 5, 3a Etapa", com área
registrada de mil, quinhentos e quarenta e seis hectares, doze ares e
setenta e oito centiares, e área medida de mil, quinhentos e trinta e
seis hectares, trinta e sete ares e trinta e oito centiares, situado no
Município de Divinópolis do Tocantins, objeto dos Registros nos R-5-
1.001, fls. 105, Livro 2-D; R-5-1.002, fls. 106, Livro 2-D; R-7-1.003,

fls. 107, Livro 2-D; R-7-1.004, fls. 108, Livro 2-D; R-7-1.005, fls.
109, Livro 2-D; R-6-1.006, fls. 110, Livro 2-D; e R-7-189, fls. 189,
Livro 2-A, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Paraíso
do Tocantins, Estado do Tocantins (Processo INCRA/SR-26/no

54400.003149/2007-41).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das men-
cionadas áreas planimetradas, fica autorizado a promover as desa-
propriações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma
prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a
manter as áreas de Reserva Legal e preservação permanente previstas
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em
gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Desen-
volvimento Agrário, crédito suplementar no valor global de R$ 28.609.000,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, incisos I, alíneas "a" e "d", e IX,
e § 1o, inciso I, da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Planejamento, Orçamento e Gestão e
do Desenvolvimento Agrário, crédito suplementar no valor global de R$ 28.609.000,00 (vinte e oito
milhões, seiscentos e nove mil reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 8.565.000,00 (oito milhões, quinhentos e sessenta e
cinco mil reais), sendo:

a) R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) de Recursos Ordinários; e

b) R$ 2.565.000,00 (dois milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil reais) de Recursos de
Convênios; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 20.044.000,00 (vinte milhões e
quarenta e quatro mil reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0365 MINIMIZACAO DE RISCOS NO AGRONEGOCIO 16.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0365 099F CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMICA AO PREMIO

DO SEGURO RURAL (LEI Nº 10.823, DE 2003)

16.000.000

20 846 0365 099F 0001 CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMICA AO PREMIO
DO SEGURO RURAL (LEI Nº 10.823, DE 2003) - NACIONAL

16.000.000

F 3 2 90 0 100 16.000.000

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.287.000

AT I V I D A D E S

20 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.287.000

20 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1.287.000
F 3 2 90 0 100 1.287.000

TOTAL - FISCAL 17.287.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.287.000

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47205 - FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0796 INFORMACOES ESTATISTICAS E GEOCIENTIFICAS 5.322.000

AT I V I D A D E S

04 571 0796 2228 PESQUISAS ESTRUTURAIS DA AREA SOCIODEMOGRAFI-

CA

2.565.000

04 571 0796 2228 0001 PESQUISAS ESTRUTURAIS DA AREA SOCIODEMOGRAFI-
CA - NACIONAL

2.565.000

F 3 2 90 0 281 2.565.000

04 126 0796 2236 SISTEMA INFORMATIZADO DE DADOS ESTATISTICOS E

GEOCIENTIFICOS

1.000.000

04 126 0796 2236 0001 SISTEMA INFORMATIZADO DE DADOS ESTATISTICOS E
GEOCIENTIFICOS - NACIONAL

1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000

04 122 0796 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 1.227.824

04 122 0796 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

1.227.824

F 3 2 90 0 100 1.227.824

04 571 0796 4228 PESQUISAS ESTRUTURAIS DA AREA ECONOMICA 529.176

04 571 0796 4228 0001 PESQUISAS ESTRUTURAIS DA AREA ECONOMICA - NA-
CIONAL

529.176

F 3 2 90 0 100 529.176

TOTAL - FISCAL 5.322.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.322.000
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Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Fazenda Santa Maria, Lote 01, Gleba 02, do Loteamento
Fazenda Serra", com área registrada de trezentos e quarenta e quatro
hectares, noventa e um ares e quatro centiares, e área medida de
trezentos e quarenta e seis hectares, noventa e nove ares e trinta e
quatro centiares, situado no Município de Praia Norte, objeto do
Registro no R-2-03, fls. 03, Livro 2-A, do Cartório de Registro de
Imóveis de Praia Norte, Comarca de Augustinópolis, Estado do To-
cantins (Processo INCRA/SR-26/no 54400.003308/2007-16); e

II - "Fazenda Poço Azul - Lotes 100, 106, 107, 145, 146, 147
e 148 - Loteamento Marianópolis, Gleba 5, 3a Etapa", com área
registrada de mil, quinhentos e quarenta e seis hectares, doze ares e
setenta e oito centiares, e área medida de mil, quinhentos e trinta e
seis hectares, trinta e sete ares e trinta e oito centiares, situado no
Município de Divinópolis do Tocantins, objeto dos Registros nos R-5-
1.001, fls. 105, Livro 2-D; R-5-1.002, fls. 106, Livro 2-D; R-7-1.003,

fls. 107, Livro 2-D; R-7-1.004, fls. 108, Livro 2-D; R-7-1.005, fls.
109, Livro 2-D; R-6-1.006, fls. 110, Livro 2-D; e R-7-189, fls. 189,
Livro 2-A, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Paraíso
do Tocantins, Estado do Tocantins (Processo INCRA/SR-26/no

54400.003149/2007-41).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das men-
cionadas áreas planimetradas, fica autorizado a promover as desa-
propriações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma
prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a
manter as áreas de Reserva Legal e preservação permanente previstas
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em
gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Desen-
volvimento Agrário, crédito suplementar no valor global de R$ 28.609.000,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, incisos I, alíneas "a" e "d", e IX,
e § 1o, inciso I, da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Planejamento, Orçamento e Gestão e
do Desenvolvimento Agrário, crédito suplementar no valor global de R$ 28.609.000,00 (vinte e oito
milhões, seiscentos e nove mil reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 8.565.000,00 (oito milhões, quinhentos e sessenta e
cinco mil reais), sendo:

a) R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) de Recursos Ordinários; e

b) R$ 2.565.000,00 (dois milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil reais) de Recursos de
Convênios; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 20.044.000,00 (vinte milhões e
quarenta e quatro mil reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0365 MINIMIZACAO DE RISCOS NO AGRONEGOCIO 16.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0365 099F CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMICA AO PREMIO

DO SEGURO RURAL (LEI Nº 10.823, DE 2003)

16.000.000

20 846 0365 099F 0001 CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMICA AO PREMIO
DO SEGURO RURAL (LEI Nº 10.823, DE 2003) - NACIONAL

16.000.000

F 3 2 90 0 100 16.000.000

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.287.000

AT I V I D A D E S

20 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.287.000

20 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1.287.000
F 3 2 90 0 100 1.287.000

TOTAL - FISCAL 17.287.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.287.000

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47205 - FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0796 INFORMACOES ESTATISTICAS E GEOCIENTIFICAS 5.322.000

AT I V I D A D E S

04 571 0796 2228 PESQUISAS ESTRUTURAIS DA AREA SOCIODEMOGRAFI-

CA

2.565.000

04 571 0796 2228 0001 PESQUISAS ESTRUTURAIS DA AREA SOCIODEMOGRAFI-
CA - NACIONAL

2.565.000

F 3 2 90 0 281 2.565.000

04 126 0796 2236 SISTEMA INFORMATIZADO DE DADOS ESTATISTICOS E

GEOCIENTIFICOS

1.000.000

04 126 0796 2236 0001 SISTEMA INFORMATIZADO DE DADOS ESTATISTICOS E
GEOCIENTIFICOS - NACIONAL

1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000

04 122 0796 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 1.227.824

04 122 0796 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

1.227.824

F 3 2 90 0 100 1.227.824

04 571 0796 4228 PESQUISAS ESTRUTURAIS DA AREA ECONOMICA 529.176

04 571 0796 4228 0001 PESQUISAS ESTRUTURAIS DA AREA ECONOMICA - NA-
CIONAL

529.176

F 3 2 90 0 100 529.176

TOTAL - FISCAL 5.322.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.322.000
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ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

UNIDADE : 49201 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0137 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE PROJETOS DE ASSENTAMENTO 6.000.000

AT I V I D A D E S

21 631 0137 8396 IMPLANTACAO E RECUPERACAO DE INFRA-ESTRUTURA
BASICA EM PROJETOS DE ASSENTAMENTO

6.000.000

21 631 0137 8396 0001 IMPLANTACAO E RECUPERACAO DE INFRA-ESTRUTURA
BASICA EM PROJETOS DE ASSENTAMENTO - NACIONAL

6.000.000

F 4 2 90 0 100 6.000.000

TOTAL - FISCAL 6.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.000.000

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.287.000

AT I V I D A D E S

20 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

787.000

20 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

787.000

F 3 1 90 0 100 787.000

20 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

500.000

20 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

500.000

F 3 1 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 1.287.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.287.000

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47205 - FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0796 INFORMACOES ESTATISTICAS E GEOCIENTIFICAS 2.757.000

AT I V I D A D E S

04 331 0796 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

1.856.581

04 331 0796 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

1.856.581

F 3 1 90 0 100 1.856.581

04 306 0796 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

900.419

04 306 0796 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

900.419

F 3 1 90 0 100 900.419

TOTAL - FISCAL 2.757.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.757.000

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTERIO DA
FA Z E N D A

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 16.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0352 0300 GARANTIA E SUSTENTACAO DE PRECOS NA COMERCIA-
LIZACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS (LEI Nº 8.427,
DE 1992)

16.000.000

20 846 0352 0300 0001 GARANTIA E SUSTENTACAO DE PRECOS NA COMERCIA-
LIZACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS (LEI Nº 8.427,
DE 1992) - NACIONAL

16.000.000

F 3 1 90 0 100 16.000.000

TOTAL - FISCAL 16.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.000.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 979, de 5 de dezembro de 2008. Encaminhamento ao Supremo

Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-

dado de Injunção nº 745.

Nº 980, de 5 de dezembro de 2008. Encaminhamento ao Supremo

Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-

dado de Injunção nº 914.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 1.272, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2008

Atribui à Procuradoria Federal no Estado

do Rio Grande do Norte a representação

judicial do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS nas ações que especifica.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da

atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos

termos da Portaria PGF n.º 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado do Rio
Grande do Norte a representação judicial do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, nas ações movidas por seus servidores, ob-
servada sua competência territorial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DA SILVA FREITAS

PORTARIA No- 1.273, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a colaboração da Procuradoria
Federal junto à FUNASA no município de
Fortaleza/CE à Procuradoria Federal no Es-
tado do Ceará.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF n.º 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve:




